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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Rosana, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rosana poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.rosana.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rosana
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 3.498/2022, DE 19/08/2022.

Dispõe  sobre  a  Vacância  de
Cargo Público por falecimento
de Servidor Público Municipal
e contém outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROSANA,  Estado
de  São  Paulo,  no  uso  das  atribuições  que  lhes  são
conferidas pelo inciso V do art. 56 da Lei Complementar
Municipal n°. 038/2014 (LCM):

CONSIDERANDO que  compete  ao  Chefe  do  Poder
Executivo  Municipal  a  decisão  final  sobre  os  diversos
requerimentos protocolizados junto a Prefeitura Municipal
de Rosana que lhe são dirigidos;

CONSIDERANDO que ao Prefeito incumbe à expedição
de  atos  que  disponham  sobre  a  vida  funcional  dos
servidores  públicos  municipais,  visando  instruir  o
funcionamento  e  o  controle  administrativo  da  Prefeitura
Municipal  de  Rosana  e  dos  Órgãos  da  Administração
indireta;

CONSIDERANDO que compete,  ainda,  ao Prefeito a
criação,  extinção,  declaração  ou  modificação  de  direitos
dos  administrados  não  privativos  de  lei;

CONSIDERANDO  o  falecimento  do  servidor  público
municipal, o Senhor, LUIZ CARLOS ZANATTI, ocupante do
cargo efetivo de PEDREIRO.

DECRETA:
Art. 1° Fica declarada a vacância do cargo, por óbito,

do  Senhor  LUIZ  CARLOS  ZANATTI,  a  part ir  de
14/08/2022,  portador  do  RG  nº.  10.569.265-SSP/SP,
servidor público municipal em provimento de cargo efetivo
de PEDREIRO.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo seus efeitos aos catorze dias do
mês de agosto de dois mil e vinte e dois.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana  -  SP,  aos  19 (dezenove)  dias  do  mês  de

agosto de 2022.
SILVIO GABRIEL

PREFEITO
Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
KENNEDY GABRIEL
Respondendo pela Secretaria de Administração
Portaria nº. 981/2022, de 12/08/2022.
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DECRETO Nº. 3.499/2022, DE 19/08/2022

Da nova redação ao inciso VII do
artigo 1º do Decreto 3082/2019,
de 13/12/2019.

O PREFEITO MUNICIPAL  DE ROSANA,  Estado de  São
Paulo,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  conferem  a
legislação:

DECRETA:
Art. 1° O inciso VII do artigo 1º do Decreto 3082/2019,

de 13/12/2019 que dispõe sobre o Conselho Municipal de
DESENVOLVIMENTO RURAL de Rosana, passa a vigorar
com a seguinte redação:

VII  -  REPRESENTANTES  DO  ITESP  –  FUNDAÇÃO
INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SÃO PAULO:

- Ariovaldo José Voss – Titular;
- Clóvis Marinheiro da Silva – Suplente.
Art. 2° As funções de Conselheiro serão consideradas

de  relevante  interesse  público,  sem  qualquer  tipo  de
remuneração.

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana - SP, aos 19 (dezenove) dias do

mês de agosto de 2022.
SILVIO GABRIEL

PREFEITO MUNICIPAL
Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
KENNEDY GABRIEL
Respondendo pela Secretaria de Administração
Portaria nº. 981/2022, de 12/08/2022.
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PREFEITURA DE ROSANA
RESUMO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo nº 0071/2022 - Pregão (Presencial) nº
045/2022.

Objeto: registro de preços para aquisição de produtos
químicos  e  materiais  para  limpeza  dos  veículos,
equipamentos  e  maquinários  da  frota  municipal,  pelo
período de 12 (doze) meses, com exclusiva participação de
microempresa e/ou empresa de pequeno porte, conforme
Anexo I.

A Prefeitura de Rosana faz saber que acha-se aberta a
licitação  na  modalidade  Pregão  (Presencial)  nº
045/2022, tendo por objeto o supra-citado, a ser realizado
às  08:00  horas  do  dia  09/09/2022.  O  edital  e  seus
anexos, poderão ser retirados na Prefeitura de Rosana, sito
na Av. José Laurindo, nº 1540, em Rosana - SP, mediante o
recolhimento  de  taxa  de  emolumentos  no  valor  de  R$
18,50 (dezoito reais e cinquenta centavos), referente
ao custo reprográfico,  que deverá ser  efetuada através de
guia própria emitida pelo Setor de Licitações e recolhida na
rede  bancária  ou  poderão  ser  retirados  na  íntegra,  no
endereço eletrônico https://www.rosana.sp.gov.br e/ou
https://www.rosana.sp.gov.br/portal-da-transparenci
a,  sem qualquer custo para o licitante,  neste último
caso deverá preencher o recibo, assinar e encaminhar via

https://www.rosana.sp.gov.br
https://www.rosana.sp.gov.br/portal-da-transparencia
https://www.rosana.sp.gov.br/portal-da-transparencia
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f o n e / f a x  ( 1 8 )  3 2 8 8 - 8 2 1 3  o u  v i a  e - m a i l
licitacoes@rosana.sp.gov.br.  Maiores  informações
poderão ser obtidas pessoalmente ou pelo telefone (18)
3288-8210, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 11:00
e  das  13:00  às  17:00  horas  (Brasília).  Publique-se.
Rosana, 22 de agosto de 2022. Jair Francisco Camargo -
Secretário de Licitações e Compras.
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E

ADJUDICAÇÃO
Processo  nº  052/2022  -  Tomada  de  Preços  nº

009/2022.
Objeto:  contratação  de  empresa  para  execução  dos

serviços  de construção da Unidade Básica de Saúde no
Distrito de Primavera, Município de Rosana/SP, conforme
memorial  descritivo,  planilha de quantidades e preços e
cronograma físico-financeiro.

SILVIO GABRIEL,  Prefeito de Rosana, no uso de suas
atribuições  legais  e  considerando  a  classificação  proferida
pela  Comissão  Permanente  de  Licitações,  bem  como  a
renúncia  do  prazo  recursal  pelo  proponente.  Resolve
ADJUDICAR  o  objeto  da presente  licitação,  ao  seguinte
proponente:  -  FABIANO  TORRES  DOS  SANTOS,  1ª
CLASSIFICADA,  com o valor  global  de R$ 832.193,73
(oitocentos e trinta e dois mil cento e noventa e três
reais  e  setenta  e  três  centavos).  Fica  a  empresa
vencedora  convocada  para  comparecer  no  Setor  de
Compras/Licitações da Prefeitura de Rosana para assinatura
do contrato, nos termos do item 11.1 e subsequentes do
presente edital, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a
contar da publicação do presente, assim como, apresentar
novas  certidões,  caso  a  validade  das  apresentadas  na
habilitação, já tenham expirado, nos termos do item 4.2.II e
subsequentes  do  presente  edital,  bem  como  prestar  a
garantia  contratual  nos  termos  do  item  13  do  edital.
Publique-se. Rosana, 22 de agosto de 2022. Silvio Gabriel -
Prefeito.
...........................................................................................................
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